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siDMIGIILDOTAPUID Praça. Cel. Manoel Evart.to de Paiva. 92 - Bairro Centro • 
CNPJ n• OS.718.906/0001-e3, Tel/P'ax -(11) 32,411 .. 1333 

Ema11: orefeitura saomiaueldotaouiooi@gman com 

LEI Nº 162/2024 São Miguel do Tapuia-Pi, 16 de dezembro de 2024. 

Altera a Lei Municipal nº 129/2023, de 30 
de março de 2023. 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Tapuia-PI, POMPiLIO EVARISTO 
CARDOSO FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. l.º Esta Lei altera dispositivos da Lei Municipal n .0 129/2023, de 30 de março de 
. 2023, que estabelece Estrutura e Funcionamento do Conselho Tute~ar do Município de 
São Miguel do Tapuia-PI e dá outras providências. 

Art. 2°. O Art. 1 ° da Lei Municipal nº 129/2023 passa a vigorar a seguinte redação: 

Art. 1 • Fica mantido o Conselho Tutelar de Sllo Miguel do Tapulo-PJ, criado pela Lei 
Municipal nº 09193 e atualizado pela Lei Municipal n"OlB/2018, 6rgllo municipal de 
caráter permanente e autônomo, nllo Jurisdicional, encarregado de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com funçlJes precípuos de 
planejamento, supervisllo, coordenaçiio e controle das atividades que constituem sua 
área de competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do .Apolescente). e integrante da Administraçllo PúbUca Municipal, com 
vinculaçllo orçJ menlária e administrativa a Secretaria Municipal de Promoçilo, 
Assistência Social e Trabalho. 

Art. 3°. O Art. 8° da Lei Municipal nº 129/2023 passa a vigorar a seguinte redação: 

Art. 8º O Conselho Tutelar deverá estar aberto ao público em horário compatível com o 
fancionamento dos demais órgiJos e serviços públicos municipais, permanecendo aberto 
para atendimento da população 40h (quarenta horas} semanais, das 07:30 hs às 12:30 
hsedasl4:00asl7:00h. "·"' • 

Art. 4°. O § 1°, §3° e, §5° do Art. 9° da Lei Municipal n• 129/2023 passa a vigorar a 
seguinte redação: 

Art.9" •••••••• •• ••••••••••••••••••••• ••••••• •••••• •••••• •••••••• ••• •• •••••••••••• ••••••••••••••••••• ••• •••••••• •••• •• •••••••••••• •• •••••• 

§ 1 ° O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar fancionará desde as 17: 31 mln do dia 
do expediente até as 07:29 min do dia seguinte. 

§ 3° Para a compensaçilo do sobreaviso. deverá o Municlpio, ouvido o Colegiado do 
Conselho Tutelar, prever folga compensatória de 01 (um} dia semanal para cada 
Conselheiro Tutelar. 

§ 4° CM0 0 > 4\ffÚelpie Bi0 opie pele remYAeftl~ie •"-e•diAéri&. e memhre de CeAselh0 
Tuleler lerá di,eile &0 (18"8 de felga e0H1peasaléH1t "" medida de 01 E....,➔ dia p&Pe eede 
02 Edei•➔ diM de oei,rea, ise, limila<le. a "'luisivil.0 e 3 O diM per 11A0 ei il. 

§ 5° O gozo da folga compensatória prevista no parágrafo acima depende de prévia 
de/iberaçllo do colegiado do CMDCA e nllo poderá ser usu.fru{do por mais de um membro 
simultaneamente nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos 
do 6rgllo. 

Art. 5°. O Art. 68.§lºda Lei .Municipal nº 129/2023 passa a vigorara seguinte redaçao: 

Art. 68 ... ............................................. ............ ......................................... .................... ......... . 

§ I º No efetivo exerc{c/o da sua fançllo perceberá, a t{tulo de remuneraçllo, o valor 
correspondente a 1,5 (um e melo}sa/árip mlnimo, que será reajustad_o, ~nua/mente. 

Art. 6º. Suprimir os parágrafos §2º e §3º do Art. 68 da Lei Mwúcipal nº 129/2023: 

§ 2º ," rem-•r1>9io ée ,em ser prepereiea&I à rele ~ i• e à eemple,<ldede de elividede 

:::::i:~:~=:: .. it::: ::::: ::i:::::;:.t~::::::..::~: 
IÍ.e se.- iàor do ti l1111ielpie (IM ~ne•9a Nll9Ae pua a ql:li&I se e,tija a mesma eseelaridede 
J!l81'8 aeeaae ae 8111'80 

§ 30 d: re i&Ae de rem1::11te,a9Ao Eles fflt1H1bros Eia Coft9elho T1:1ular far 88 Ili fl& f.erma 
est.aheleeida JJela le1tsla,ãe Joeal, Ele eeEle el,aep: ar ea Hteemes l'anlm:e~oe aes 
eatel,eleeidea para e reaj11ete dee .demaio &IFI idereo m\lftfeipaia. sem prej1dee Ele Elie,,eat:e 
ae ,•'8N'8 an&■l'ier 

Art. 7° Esta Lei entra em viaor na data de sua publicação. 

São Miguel do Tapuia-PI, 16 de dezembro de 2024. 

EVNtiST -==---~-CMDOSO I' •-.,..., 
Pompillo Evaristo Cardoao Filho 

Prefeito Municipal 

registrada na data supra. 
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P"H'EITU~ OE SÃO MIGUl!L DO TAPUIO/PI 
siDIIGIELDDTAJIIIO P~ça. Cel. Manoel ev■rl•to d• Paiva, 92 - Bairro Centro 

CNPJ n• 09.719.IKHII0001..e3, T•Wa,c -(89) 3248-1333 
Em■n: orafeUurn 11om1aueldotaeuloel@aman com 

LEI Nº 163/2024 São Miguel do Tapuia-Pi, 16 de dezembro de 2024. 

Dispõe sobre autorização de pagamento 
de abono salarial pera os profissionais 
da educação balaaica pública vinculados 
à Secretaria de Educação de SAO 
MIGUEL DO TAPÚIO - PI e dali outras 
providências. ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPÚIO, Estado do Plaul. faz 
saber que a Câmara Municipal aprove e ele aanciona a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica o Poder Executivo autorizado a pagar aos 
profissionais da educação b6alca pública municipal abono aalarlel, em caráter 
excepcional. em valor suficiente para o cumprimento daa determinações do 
Inciso XI, art. 212-A da Co'?f ~~~o federal e •1-,i,26, da\~ei ~41: 't 13/20, áempre 
q~ conata~o o BJ~ atingimento doa fndicéa apenas com as refTIUneraç&s 
ordlnériaa doa se~ ores . .!:i . 

AJj. 2"'. O ~n9 pe 
ao seu v"o~n,to, em ·Y~f aOfi 
fndlcea e de acordo com a dlaponl 

cad-'~ry.1él,or ~ ~ ará ~i}.roporplon'!II 
n~âlli.t,las Rlj~ o lifl'rigfmenio doa 

e financeira do Fundo_ 

Art. 3º. Para oa efJ,ttoa do P.•uamento do1 .,,__abono. entende-se 
como proflsalonala da educação b6alca oa d~r:itea, proflaak>nais no axerclclo 
de funções de suporte pec1,.g6glco direto à docência, de dh:eção ou 
admlniatnlção escolar, planejamento, Inspeção, supervlaao, orientação 
educack>nal, coordenação e aaaesaoramento pedagõglc:c;,, .e proflaalonlils de 
funções •da apolo técnico, administrativo ou operacional, em efetivo el!(erclclo na 
rede municipal de ensino, estendendo-se aos servldorea afetivos, comissionados 
e temponllrioa, confonne art. 26, da Lei 14.113/20. 

Art.4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
estando revogadas aa disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal, aos deaesaels dias do rnes dft;1=embro de dois 
mll e vinte e quatro. 

• 

~ ~,f~~--=-
POMPIUO EVARISTO CARDOSO FILHO 

Prefeito Municipal 

da e Publicada na d-.,- •~l?'ra . •. 
-c::::.::=::::;;:>f.po/"-:::::::-0 
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Lei Nº 164/2024 18 de dezembro de 2024. 

Dispõe sobre a Reformulação do Plano Plurianual - PPA 

2022-2025, do Município de São Miguel do Tapuio, Estado 
do Piauí. e dá outras providências. 

O Prefeito Mwtlcipal de São Miguel do T apuio, Estado do Piauí. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica revisado o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, do Município de São Miguel do 
Tapuio, Estado do Piauí, para o exercício de 2025, compreendendo Os órgãos da administração d.ir~t.a. 
e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais. 

Art. 2º A exclusão, alteração ou inclusão de novos programas propostos decorrem dos ajustes 
necessários em face de novos cenários e a situações não previstas quando da elaboração do Plano. 

§ 1 ° Os valores estabelecidos para as ações constantes do Plano Plurianual são referenciais, 
não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias anuais e 
em seus créditos adicionais. 

Art. 3º A Revisão baseada no inciso I. art. 7° da Lei do PPA 2022-2025. apresenta Anexo 
Único de Programas. Metas e Ações que demonstra as alterações por Programa de Governo. 

§ 1 ° Considera-se alteração de programa: 

1 - Modi.i1.cação da denomihação, do objetivo ou do público alvo do programa; 

li - Inclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 

Ili - Alteração nos atributos do titulo, do produto e da unidade de medida das ações 
orçamentárias. 

Art. 4° Esta Lei entra cm vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições cm 
contrário. 

d=bro de 2024. 

Sancionada, Numerada,, Reg istrada e Publicada na data supra . 
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